
DECISÃO

Considerando a instrução processual, com fundamento no art. 74, inciso III, "f",da lei nº 14.133/2021, bem como as informações prestadas pela
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios (doc.1037427), autorizo a Inexigibilidade de Licitação, em favor da
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENG SANITÁRIA E AMBIENTAL ABES (CNPJ nº 33.945.015/0001-81), pelo preço proposto de R$ 350, 00
(trezentos e cinquenta reais), conforme proposta 1021963, visando a inscrição de servidora lotada no CEAMA   no Congresso Internacional de Resíduos
Sólidos/ VIII GRAL-Gestión de Resíduos en América Latina e Caribe, conforme descrito no Documento de Formalização da Demanda - DFD (1026617).

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 24/04/2024, às 18:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1038189 e o código CRC 21AD7CC2.
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